
256ª feira | 14/Mar/2025 - Edição nº 11852

 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

 

PROTOCOLO Nº: 23.040.083-0 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 002/2025 
OBJETO: contratação de serviços técnicos especializados de consultoria para a 
revisão do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC), assim como 
também para elaboração de minutas de normas contratuais e de diversos documentos  
padronizados relacionados às contratações públicas e, ainda, de capacitação e 
treinamento dos colaboradores do PARANACIDADE para utilização adequada da 
normativa e seus acessórios, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência. 
I – Autorizo a inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, III, da Lei 14.133/2021 
– de licitações e contratos administrativos e do art. 93 do Regulamento Interno do 
PARANACIDADE, considerando a documentação acostada no protocolo  
23.040.083-0, inclusive o Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
II –  Determino a contratação do objeto acima descrito, nos termos do Parecer 
nº 146/2024-PJU, com a Sociedade VISSOTTO JUNKES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS., no valor de R$ 150.000,00. 
Curitiba, 12/03/2025. 

Camila Mileke Scucato 
Superintendente do PARANACIDADE 

 
 
 
 

25623/2025

PARANAEDUCAÇ Ã O

EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2025 – PREDUC 
CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO  
CONTRATADA: MARZOLA ENGENHARIA LTDA 
PROTOCOLO: 23.575.725-7 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de 
serviços de manutenção corretiva nos telhados, calhas e rufos do imóvel 
onde está localizado o SSA PARANAEDUCAÇÃO – Avenida Visconde de 
Guarapuava, 5500, Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240 010 - conforme as 
especificações e condições descritas neste Contrato e Termo de 
Referência. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual n.º 657/2023 
25334/2025

Sociedades de Economia Mista

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO/RPE/FOMENTOPARANÁ/Nº02-25 
Rito Procedimental Similar ao da Modalidade Pregão – Forma 

Eletrônica 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E 

RODOVIÁRIAS 
FOMENTO PARANÁ torna público que realizará licitação eletrônica do 
tipo MAIOR DESCONTO. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, para cotação, reserva, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas, nacionais e internacionais, e passagens 
rodoviárias no âmbito do território nacional, conforme especificações 
descritas nos termos do edital e seus Anexos. 
Valor Global Máximo Estimado: R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil 
reais). 
LOCAL: Portal de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A - 
www.licitacoes-e.com.br, sob nº 1066657. 
Datas e horários: 
a) Início do Acolhimento das Propostas: 14/03/2025 às 14h00min. 
b) Limite do Acolhimento das Propostas e Sessão de Abertura: 
07/04/2025 às 14h00min. 
c) Início da disputa de preços: 07/04/2025 às 14h15min. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos em www.fomento.pr.gov.br.  
Informações: licitacao.fomento@fomento.pr.gov.br.  
Autorização: Vinicius José Rocha – Diretor-Presidente, em exercício 
(extrato122025.rtf). 

25267/2025

COHAPAR

 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

CNPJ nº 76.592.807/0001-22 
CONTRATO Nº 6976/CONT/2020 – APLICAÇÃO DE MULTA 

Processo: 19.929.376-1. Empresa: RCA ASSESSORIA EM 
CONTROLE DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: (...)produção 
do empreendimento JANDAIA DO SUL–9ª ETAPA - MUNICÍPIO DE 
JANDAIA DO SUL-PR, (...). 
 
A COHAPAR torna pública a decisão do Sr. Diretor de Obras (DIOB), 
de 07/02/2025, acostada no Mov. 72, fls. 623/624ª do processo: 
 
“(...) 
Este Diretor de Obras entende que é o caso de aplicação de Multa 
Compensatória no importe de 5 % (cinco por cento) sobre o valor do 
saldo remanescente do contrato. 
(...) 
 
Atenciosamente, 
 
Ademir Antônio Osmar Bier 
Diretor de Obras” 
 
Nota: O valor da Multa Compensatória no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato foi fixada em 
R$ 202.679,38 (duzentos e dois mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e trinta e oito centavos) e a empresa terá 2 (dois) dias úteis 
para pagamento ou apresentação de recurso. 
 
O processo se encontra sob providências da área Gestora do 
Contrato. 
 
Departamento de Licitação/Divisão de Contratos. 
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 25163/2025

SANEPAR

1º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 52189. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DL 11576/2022. EMPRESA: YLIZETE JOANA MENEGUEL TEIXEIRA - 
OBJETO: Locação de imóvel para a Central de Relacionamento com o Cliente da 
GCSD e demais coordenações da GRPG na cidade de Inácio Martins. REFERENTE 
A: RENOVACAO. PRAZO: por mais 1096 dias. SENDO: OS 374913, 
RENOVACAO de R$ 74.229,72, recurso 319; ASSINADO EM: 10/03/2025.

25202/2025

1º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 56410. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DL 9502/2023. EMPRESA: ALBERTO FORNAZIERI NETO - OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDE DA GERÊNCIA E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO NA CIDADE DE ARAPONGAS. REFERENTE A: RENOVACAO. 
PRAZO: por mais 1035 dias. SENDO: OS 385990, RENOVACAO de R$ 
510.000,00, recurso 319; ASSINADO EM: 28/02/2025.

25051/2025

2º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 56410. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DL 9502/2023. EMPRESA: ALBERTO FORNAZIERI NETO - OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDE DA GERÊNCIA E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO NA CIDADE DE ARAPONGAS. REFERENTE A: COMPLEMENTO. 
SENDO: OS 385990, Aditivo de Complemento de R$ 287.068,59, recurso 319. 
ASSINADO EM: 28/02/2025.

25064/2025

2º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 57391. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 46/24. EMPRESA: HUMBERTO A. CARCERERI & CIA LTDA - OBJETO: 
SAO JOSE DOS PINHIAS - SGM. REFERENTE A: COMPLEMENTO. SENDO: 
OS 388618, Aditivo de Complemento de R$ 786.398,40, recurso 27. ASSINADO 
EM: 13/03/2025.

24924/2025

Publicidade ao Trigésimo Sétimo Termo de Compromisso e Responsabilidade com 
o Município da Lapa, Contrato de Concessão nº 250/1982, vigente até 05/06/2048. 
Objeto: Atribuir à SANEPAR a função de arrecadar a “Taxa de Coleta de Lixo”, em 
nome do Município da Lapa, com Contrato de Concessão nº 250/1982, vigente até 
05/06/2048, conforme previsto na Lei Municipal nº 03/2011 - Código Tributário do 
Município e na Lei municipal 3.470/2017, artigos 3º e 4º, que aborda os serviços de 
coleta de lixo. Prazo de vigência: até 05/06/2048. Assinatura: 10/03/2025. Valor 
do 37º TCR: R$1,67 (um real e sessenta e sete centavos) por economia arrecadada, 
reajustada em janeiro de cada ano pela variação do IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – correspondente ao período de janeiro a dezembro de cada ano.

25147/2025

4º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 57350. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 319/23. EMPRESA: SAO MIGUEL INFRAESTRUTURA LTDA - OBJETO: 
GENERAL CARNEIRO - AMPLIACAO SES - RCE L. REFERENTE A: 
SUPRESSÃO+EXTRA CONTRATUAL. SENDO: OF 396107, Aditivo 
Extracontratual de R$ 4.727,55, recurso 41; OS 388411, Aditivo de Supressão de 
R$ 23.198,84, recurso 41 E Aditivo Extracontratual de R$ 384.353,68, recurso 41. 
ASSINADO EM: 27/02/2025.

25199/2025

suporte
Realce

suporte
Realce


